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Parecer: FAVORAVEL a0 projeto e a emenda modificativa 01

Ementa: ‘Autoriza a contratacdo por tempo determinado de excepcional interesse publico de
servidores publicos e da outras providéncias. ”

Em andlise da Comissao de Justica e Redacao, o Projeto de Lej 092/2025, o qual “Autoriza 3

contratacéo por tempo determihado de excepcional intere%ée bublico Hé%se[vidores publicos e da outras providéncias.”

O Poder Executivo encaminhou Projeto de Lej 092/2025, objetivgndo auto_rizar a feitura de
contratagéo temporaria de excepcional interesse publico para suprir caréncia de sewido[é§. A contratagdo
sera efetivada apés a feitura do devido processo seletivo. * ; i g

A Bancada do PT e PCdoB apresentaram a Emgnda Médiﬁcativa 001, a qual modifica o art.

i

6° do Projeto de Lei, estabelecendo que o prazo da contratacao seja de seis meses orrogaveis por mais

seis meses,
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